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Prefeitura Municipal de T aquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MOVOStDOOI 

Decreto nº 2.642, de 19 de abril de 1.999. 

Dispõe sobre o lançamento no Município do Projeto Social 
denominado ''Programa de Complementação Alimentar às 
Famílias Carentes'', e dá outras providências. 

O senhor Dr. Sérgio Schlobach Salvagni, Prefeito Municipal de Taquaritinga, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o interesse da administração em desenvolver projeto 
social voltado à eliminação da fome no Município, 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica lançado no Município o Projeto Social denomi
nado ''Programa de Complementação Alimentar às Famílias Carentes'', a ser instituído 
por lei específica e com a participação de departamentos relacionados. 

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 19 de abril de 1.999 . 
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